
 

 
 

 ERRATA  N° 002 DO EDITAL Nº 003/2025 DO PROCESSO SELETIVO DE 
ESCOLHA DOS DIRETORES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL  

 
 
 

Fica o Edital nº 003/2025 do PROCESSO SELETIVO DE ESCOLHA DOS 
DIRETORES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, passando a ser 
considerado válido o texto ora citado. 

 
Onde se lê: 
Art. 6º [...] 
II – estar em pleno exercício do cargo efetivo; 
 
Leia-se: 
Art. 6º [...] 
II – estar em pleno exercício no magistério público municipal de Venda Nova do 
Imigrante; 
 
Onde se lê: 
Art. 16. A Proposta de Trabalho tem a finalidade de demonstrar as metas, objetivos 
e ações para o desenvolvimento da escola, com ênfase na melhoria da qualidade e 
equidade educacional. 
 
Leia-se: 
Art. 16. A Proposta de Trabalho tem a finalidade de demonstrar os objetivos e ações 
para o desenvolvimento da escola, com ênfase na melhoria da qualidade e 
equidade educacional. 
 
 
Onde se lê: 
Art. 17. [...] 
II – Metas e objetivos: definição de metas e objetivos, a serem alcançadas ao longo 
do período de gestão; 
III – Ações: propostas concretas para alcançar as metas e objetivos definidos. 
 
Leia-se: 
Art. 17. [...] 
I I – Objetivos: definição de objetivos, a serem alcançadas ao longo do período de 
gestão; 
III – Ações: propostas concretas para alcançar os objetivos definidos. 
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Onde se lê: 
 
Art. 20. A Proposta de Trabalho deverá ser apresentada oralmente ao Conselho de 
Escola da escola a qual o candidato se inscrever e será avaliado de acordo com os 
seguintes critérios: 
 

ITENS DESCRIÇÃO PESO 

1 Demonstrou clareza e consistência 07 pontos 

2 Apresentou metas, objetivos e ações de acordo com a 
realidade da comunidade escolar 

07 pontos 

3 Demonstrou organização e planejamento 06 pontos 

4 Cumpriu o tempo determinado 05 pontos 

TOTAL 25 pontos 
 
 
 
Leia-se: 
 
Art. 20. A Proposta de Trabalho deverá ser apresentada oralmente ao Conselho de 
Escola da escola a qual o candidato se inscrever e será avaliado de acordo com os 
seguintes critérios: 
 

ITENS DESCRIÇÃO PESO 

1 Demonstrou clareza e consistência 07 pontos 

2 Apresentou objetivos e ações de acordo com a 
realidade da comunidade escolar 

07 pontos 

3 Demonstrou organização e planejamento 06 pontos 

4 Cumpriu o tempo determinado 05 pontos 

TOTAL 25 pontos 
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Onde se lê: 
 

ANEXO II – ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE 
TRABALHO 

 

PROPOSTA DE TRABALHO DIRETOR(A) ESCOLAR 

I - Identificação inicial 

Nome do(a) candidato(a): 

Escola pleiteada: 

I – Trajetória do candidato: breve descrição sobre sua atuação na área da 
educação; 
 
 
 
 
 

II– Metas e objetivos: definição de metas e objetivos, a serem alcançadas ao 
longo do período de gestão; 
 
 
 
 
 
 
 
 

III – Ações: propostas concretas para alcançar as metas e objetivos definidos. 
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Leia-se: 
 

ANEXO II – ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE 
TRABALHO 

 

PROPOSTA DE TRABALHO DIRETOR(A) ESCOLAR 

I - Identificação inicial 

Nome do(a) candidato(a): 

Escola pleiteada: 

I – Trajetória do candidato: breve descrição sobre sua atuação na área da 
educação; 
 
 
 
 
 

II– Objetivos: definição de objetivos, a serem alcançados ao longo do período de 
gestão; 
 
 
 
 
 
 
 
 

III – Ações: propostas concretas para alcançar os objetivos definidos. 
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Venda Nova do Imigrante, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Tiago Altoé  
Secretário Municipal de Educação  

Decreto Nº 5004/2025 
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